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Origem: Câmara Municipal de São José de Espinharas 

Natureza: Inspeção Especial de Licitações e Contratos decorrente de Denúncia 

Responsável: Carlos Alberto Silva Trindade (Presidente) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

INSPEÇÃO ESPECIAL. Denúncia. Município de 

São José de Espinharas. Câmara Municipal. Locação 

de Veículo. Não conhecimento da denúncia. 

Recomendação. Exame da despesa no processo de 

acompanhamento. Encaminhamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 03207/19 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de processo constituído sob a forma de inspeção especial de licitações e 

contratos, decorrente de denúncia sobre locação de um veículo durante o período de janeiro a abril de 

2019, no valor total de R$10.800,00, pois, segundo o relato, o citado veículo não teria prestado serviço 

à Câmara Municipal e também não havia transparência da gestão pública da mesma Câmara. 

Ao analisar a denúncia, a Auditoria, em relatório de fls. 75/82, constatou in loco que o 

veículo placa OFY-8261 foi locado ao Sr. VANDERSON BORGES SANTOS pelo período 

compreendido entre janeiro e junho de 2019, pelo valor mensal de R$2.700,00, totalizando 

R$16.200,00 no citado período, para ficar à disposição da Câmara Municipal. 

Continuou a Auditoria informando que a partir do mês de julho foi firmado um novo 

contrato de locação de um veículo VW/GOL 1.0L com a empresa City Car Locadora de Veículos 

LTDA-ME, vencedora do processo licitatório na modalidade Tomada de Preços 001/2019, com um 

valor inicial de R$2.700,00 mensal, totalizando R$32.400,00 em um ano, para ficar à disposição da 

Câmara Municipal, e que o objeto de ambos os contratos está sendo atendido - a prestação do serviço 

vem sendo efetuada. 

Todavia, como se pode observar a seguir, a Auditoria questionou o valor contratado: 
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Com relação à falta de transparência na gestão a Auditoria considerou a denúncia 

improcedente. 

Ao final do relatório inicial (fls. 37/42), a Auditoria concluiu: 
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Feita a citação, conforme certidão de fl. 93, o Presidente apresentou documentos de 

defesa de fls. 95/103. 

Após a apresentação da defesa foi encartada nova denúncia (Documento TC 70273/19 – 

fls. 110/130), tendo este Relator determinado a anexação aos presentes autos, com vistas a subsidiar a 

análise. 

Após análise da defesa apresentada e do documento de denúncia, a Auditoria, em 

relatório de fls. 132/138, concluiu da seguinte forma: 

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra do 

Procurador Luciano Andrade Farias (fl. 141/145), opinou pela irregularidade da contratação, em 

decorrência da não  economicidade da avença e da não comprovação de que a locação seria a opção 

mais vantajosa para o erário, com aplicação de multa ao Presidente da Câmara Municipal de São José 

de Espinharas, e assinação de prazo para que o gestor promova a anulação do contrato, sob pena da 

aplicação de multa em caso de descumprimento da determinação. 

O processo foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo, conforme 

certidão de fl. 146. 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, conforme observado pela Ouvidoria desta Corte a presente denúncia 

foi recebida sem que constasse a integralidade dos documentos do denunciante, o que viola os 

requisitos de admissibilidade previstos no art. 171 do RITCE/PB. No entanto, por apresentar indícios 

consistentes de irregularidade, a mesma pode ser recebida como Inspeção Especial, nos termos do art. 

171, parágrafo único, do RITCE/PB. 

Sendo assim, a Ouvidoria opinou pelo recebimento da presente denúncia, autuada como 

Inspeção Especial, para instrução nos termos do art. 171, parágrafo único, do RITCE/PB. 

No mérito, cabe exaltar que a licitação, nos termos constitucionais e legais, tem dupla 

finalidade: tanto é procedimento administrativo tendente a conceder à pública administração melhores 

condições (de técnica e de preço) nos contratos que celebrar, quanto e precipuamente se revela como 

instituto de concretude do regime democrático, pois visa, também, facultar à sociedade a oportunidade 

de participar dos negócios públicos. Por ser um procedimento que só garante a eficiência na 

Administração, visto que sempre objetiva as propostas mais vantajosas, a licitação, quando não 

realizada ou realizada em desacordo com a norma jurídica, longe de configurar mera informalidade, 

constitui séria ameaça aos princípios administrativos da legalidade, impessoalidade e moralidade, além 

de profundo desacato ao regime democrático, pois retira de boa parcela da atividade econômica a 

faculdade de negociar com a pública administração. 

Dessa maneira, constitui o procedimento licitatório uma obrigação do administrador. É 

através da licitação que se obtém não só a proposta mais vantajosa para a Administração, como 

também se abre a possibilidade de que qualquer indivíduo, devidamente habilitado, possa contratar 

com o Poder Público, contribuindo para a garantia da moralidade e lisura dos atos e procedimentos 

administrativos. 

No presente caso, foi locado um veículo pelo período de janeiro a junho de 2019 pelo 

valor total de R$16.200,00 (R$2.700,00 mensais) sem a precedência de processo licitatório, em vista 

do não atingimento do valor mínimo para obrigatoriedade de realização do certame. A partir do mês de 

julho de 2019, foi firmado um novo contrato de locação com a empresa City Car Locadora de Veículos 

LTDA - ME, vencedora do processo licitatório na modalidade Tomada de Preços 001/2019, com valor 

inicial de R$2.700,00 mensal, totalizando R$32.400,00 em um ano, para ficar à disposição da Câmara 
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Municipal, conforme consta no Documento TC 51042/19, onde está anexado o Documento TC 

56480/19, que trata do contrato correspondente. 

Ao examinar a denúncia sobre a não efetiva prestação dos serviços contratados, a 

Auditoria foi taxativa ao informar que os serviços estão sendo efetivamente prestados, inclusive 

após examinar, como subsídios para instrução, o documento encaminhado pelo denunciante após a 

primeira análise do Órgão Auditor. 

A Auditoria observa haver sido desobedecido o princípio da economicidade em vista 

de, no período de 24 meses de contrato de locação, poderia ser adquirido com sobra financeira um 

veículo novo pela Administração com as mesmas características do locado. Todavia, é de se considerar 

os custos de manutenção, ausentes para a Câmara, no caso de locação, e ser prerrogativa discricionária 

do Gestor dentre as possibilidades do orçamento. 

Cláusula sobre a obrigação de manutenção relativa à locação do veículo Versa: 
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Cláusula sobre a obrigação de manutenção relativa à locação do veículo Gol: 
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Como se pode verificar nas imagens reproduzidas, há uma condição que se mostraria 

desvantajosa para a gestão quando comparadas às despesas com combustíveis, sobre a qual foi prevista 

de responsabilidade do contratado no primeiro contrato e ausente no segundo. Todavia, como se tratam 

de veículos diferentes não há como se atribuir imputação diante do fato que a Auditoria atestou a 

realização dos serviços. 

Conforme o SAGRES (atualizado até 10/2019) foram despendidos R$1.100,00 reais 

com combustíveis nos meses de setembro e outubro para abastecimento do veículo locado: 
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No caso da comparação com o veículo locado pela Prefeitura decorrente de adesão à 

Ata de Registro de Preços, não consta comprovado nos autos que se trata de veículo igual ao 

contratado pela Câmara. 

Pelas informaçõs constantes no SAGRES, o veículo locado pela Prefeitura é do ano de 

2017, enquanto, conforme o contrato, o locado pela Câmara é de 2019: 
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Assim, nesta situação também não se pode concluir como gasto antieconômico. 

Os possíveis vícios no processo licitatório para a locação do veículo indicados pela 

Auditoria, quando da análise de defesa, poderão ser objeto de apuração no processo próprio da 

licitação (à partir do Documento TC 51042/19) ou durante análise do PAG 2019, constando nas 

conclusões no relatório da PCA 2019, em vista do encerramento do exercício se encontrar muito 

próximo. 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que os membros desta colenda Câmara decidam: 

I) NÃO TOMAR CONHECIMENTO DA DENÚNCIA em vista de violar os requisitos de 

admissibilidade previstos no art. 171 do RITCE/PB; II) DETERMINAR o encaminhamento dos autos 

à Auditoria para anexar ao Processo de Acompanhamento da Gestão (Processo TC 00201/19), 

objetivando o exame das despesas concretizadas; e III) RECOMENDAR à gestão aprimorar os 

procedimentos de licitação e contratação, nos moldes da Lei 8.666/93. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 16696/19, constituído sob a 

forma de inspeção especial de licitações e contratos, decorrente de denúncia sobre locação de um 

veículo durante o período de janeiro a abril de 2019, no valor total de R$10.800,00, pois, segundo o 

relato, o citado veículo não teria prestado serviço à Câmara Municipal e também não havia 

transparência da gestão pública da mesma Câmara, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto 

do Relator, em: I) NÃO TOMAR CONHECIMENTO DA DENÚNCIA em vista de violar os 

requisitos de admissibilidade previstos no art. 171 do RITCE/PB; II) DETERMINAR o 

encaminhamento dos autos à Auditoria para anexar ao Processo de Acompanhamento da Gestão 

(Processo TC 00201/19), objetivando o exame das despesas concretizadas; e III) RECOMENDAR à 

gestão aprimorar os procedimentos de licitação e contratação, nos moldes da Lei 8.666/93. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara. 

Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa (PB), 10 de dezembro de 2019. 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Arthur Paredes Cunha Lima

12 de Dezembro de 2019 às 08:52

Cons. André Carlo Torres Pontes Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

12 de Dezembro de 2019 às 08:27 12 de Dezembro de 2019 às 08:30


